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ESCLARECIMENTO 6

PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2022 - REGISTRO DE PREÇOS
	Processo: PRO 00244/2022 - SC nº 050979
	Tipo: Menor Preço Global 

	Abertura: 21/2/2022
	Horário: 10h

	Local: SBN, Quadra 1, Bloco C, Edifício Roberto Simonsen, 2º andar, CEP.: 70040-903  Brasília (DF) –  Fone: (61) 3317-8968



PERGUNTA 1.: Solicito esclarecimento referente ao edital supracitado que tem por objeto "contratação de Seguro de Vida/Acidente em Grupo para todos os empregados das Entidades Nacionais do Sistema Indústria", com relação ao item abaixo:

5.6. As propostas que, em razão dos critérios definidos nos itens 5.3 e 5.4, não integrarem a lista de classificadas para a fase de lances verbais, serão consideradas automaticamente desclassificadas do certame.

Desclassificar a proposta da licitante somente porque ela não cumpriu os itens 5.3 e 5.4 pode ser prematuro, ainda mais se levarmos em consideração o conteúdo do item 5.23, que garante a possibilidade de convocar empresas na sequência, caso ocorra a inabilitação das demais empresas.
 
Há necessidade de alterar o texto, deixando claro que a empresa que não cumprir o que determina os itens 5.3 e 5.4 somente não irá disputar a fase de lances, mas isso não significa que estará desclassificada,  pois o fato de uma empresa não ser classificada para a fase de lances, não significa que ela está desclassificada, mas única e tão somente não irá participar da fase de lances.

Sendo assim, segue para que o órgão esclareça o item supra e sendo este o caso, altere o texto conforme acima descrito para que ocorra a correta compreensão.

RESPOSTA.: O Edital e anexos são elaborados segundo as regras estabelecidas nos Regulamentos de Licitações e Contratos do SESI e do SENAI, no caso concreto, art. 20, inciso V, desta forma, não há que se falar em alteração dos citados itens.

PERGUNTA 2.: "3.2.1. No caso da Carta de Credenciamento ou Procuração Privada, a licitante deverá entregar à CPL uma cópia autenticada do Contrato Social ou instrumento equivalente que comprove a legitimidade de poderes da pessoa que a tiver assinado, sendo permitida a sua apresentação na forma do item 4.3 deste Instrumento Convocatório."

Com relação ao item supra, acredito que houve um erro de digitação, pois o item 4.3 do edital está relacionada a proposta, sendo assim para fins de esclarecimento, peço a confirmação que trata-se da apresentação, conforme determina o item 3.4.

RESPOSTA.: Retificação no item, onde se lê: "3.2.1. No caso da Carta de Credenciamento ou Procuração Privada, a licitante deverá entregar à CPL uma cópia autenticada do Contrato Social ou instrumento equivalente que comprove a legitimidade de poderes da pessoa que a tiver assinado, sendo permitida a sua apresentação na forma do item 4.3 deste Instrumento Convocatório."
Leia-se: "3.2.1. No caso da Carta de Credenciamento ou Procuração Privada, a licitante deverá entregar à CPL uma cópia autenticada do Contrato Social ou instrumento equivalente que comprove a legitimidade de poderes da pessoa que a tiver assinado, sendo permitida a sua apresentação na forma do item 3.3 deste Instrumento Convocatório."

PERGUNTA 3.: Ademais, devido a pandemia do covid-19, ainda estamos trabalhando em regime de home office com 100% dos diretores em casa, dificultando a assinatura de forma física e o reconhecimento de firma. Sendo assim, questiono se será aceito na proposta e principalmente na procuração/ credenciamento, assinatura digital pelo ICP Brasil ou assinatura eletrônica pelo Docusign?
RESPOSTA 3.: Sim.

 
		Para todos os efeitos este documento passa a integrar o edital em referência.

Brasília - DF, 15 de fevereiro de 2022.
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Comissão Permanente de Licitação - CPL
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